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EDIÇÃO Nº 10.971

VENDE-SE APARTAMENTO

R$380.000 - apto. no Edifício Potência, área de 
100m2, 3 quartos com suíte e 1 garagem para 

1 carro, terceiro andar. Em frente ao colégio 
Unidade Polo, Av. Goioerê, 2670, apto. 303, centro. 

Possibilidade de troca por carro ou terreno no 
negócio. Tratar (44) 9-99928539.

DISPONÍVEL LOCAÇÃO

Sobrado na Rua Francisco Beltrão, 265 - Jardim 
Batel.

Casa na Rua Antonio Lourival Bathke, 53 - Jardim 
Santa Cruz. Tratar 3016-3942/99903-4441 

(Kauane/Rubens)

VENDE-SE CASA 

R$250.000,00 - Casa de alvenaria no Jardim 
Santa Casa. Terreno 161m, 60,4 de construção. 
2 Quartos, banheiro social, cozinha e sala com 
quintal nos fundos, capacidade para até dois 
carros. Possibilidade de negócio com carro de 

até R$50.000,00. Tratar telefone ou WhatsApp - 
(44)9-99920-6870.

ALUGA-SE

Barracão industrial. Rua Alcântara Norberto 
Padilha Parque industrial Campo Mourão - atrás do 

SESI.
Terreno de 1.500 m² barracão com 320 m² (com 

banheiro e escritório)
Valor 2.500,00. Tratar  99904- 2222

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 8/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
LIMPEZA E DESASSOREAMENTO DO LAGO, CONSTRUÇÃO DE 
BARRAGEM COM EXTRAVASOR DE FUNDO E DE DIQUE E CANAL 
EM TRECHO DO RIO DO CAMPO TODOS LOCALIZADOS NO 
PARQUE MUNICIPAL JOAQUIM TEODORO DE OLIVEIRA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO – PR. PRAZO FINAL PARA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 8h59 do dia 16 de novembro de 2023. DATA E 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 9h do dia 16 de novembro de 2023. O Edital 
completo e maiores informações poderão ser obtidos no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Campo Mourão – PR, a partir 
do primeiro dia útil após esta publicação, ou na Gerência de Licitações, 
na Rua Brasil, 1407, Centro, (44) 3518-1198, no horário das 08h às 
11h30, e das 13h30 às 17h. Campo Mourão, 11 de outubro de 2023. 
Rafael Fonseca de Souza - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
Estado do Paraná

Praça Henrique Szafermann, 139 – Centro – Caixa Postal 01
CEP 87.355-000 – Fone/Fax: (44) 3569 1185 - JURANDA–PR

EXTRATO Nº 132/2023

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 051/2022

Autorização e Fundamentação:
Lei Municipal n° 1054/2013 e 2.201/2017
Processo Seletivo Simplificado n° 1/2022
O contratado receberá como vencimentos o valor previsto no Edital nº 
041/2022 de Regulamentação Geral do Processo Seletivo Simplificado 
nº 1/2022.
Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA.
CONTRATADO (A): JAIR PEREIRA DA SILVA
Objeto: prestação de serviços de OPERADOR DE MÁQUINAS na localidade 
do Município de Juranda - PR com carga horária de 40 horas semanais.
Prazo de Execução: até 12 meses
Vigência: a partir do dia 11/10/2023
Motivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual por até 12 meses, 
referente ao contrato de trabalho por tempo determinado nº 051/2022 firmado 
entre as partes originariamente em 11/10/2022, nos termos previstos em sua 
Cláusula Quinta para suprir Insuficiência de cargos até realização de 
concurso (artigo 3º da Lei Municipal nº 1.054/2013).

Data da assinatura: 10/10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
Estado do Paraná

Praça Henrique Szafermann, 139 – Centro – Caixa Postal 01
CEP 87.355-000 – Fone/Fax: (44) 3569 1185 - JURANDA–PR

PORTARIA Nº 088/2023 - RH

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de Licença 
Maternidade a servidora pública.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 61, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 e alterações de 30/05/2006, e;

Considerando o artigo 158 da Lei Municipal nº 785/2008;

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal nº 
1.038/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Maternidade a servidora pública,
LEONICE KOBORI, inscrita nesta prefeitura sob a matrícula nº 2074, ocupante 
do cargo efetivo de cuidador social a partir do dia 08/10/2023 a 04/04/2024 no 
total de 180 dias, retornando as suas atividades laborais a partir do dia 
05/04/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
seus efeitos a partir do dia 08/10/2023, revogada as disposições em contrario.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS 11 DIAS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023.

         

Via devidamente assinada nas dependência do CISCOMCAM. 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do CIS-COMCAM, Rafael Brito do Prado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 113/2023 
b) Licitação Nrº             :            33/2023 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 03/10/2023 
e) Objeto Homologado  : O objeto refere-se a compra de uma cadeira de banho 

infantil especial para o paciente Otavio de Carvalho Soares 
do Múnicipio de Moreira Sales, conforme relatório da 
fisioterapeuta Maria Luiza Pedroso anexado no processo. 

 
01.016.10.302.0016.2.021.3.3.90.32.00.00. - 1005 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 
FORNECEDOR: MUNDO CIRURGICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA ME - CNPJ: 
16.699.594/0001-00 
Valor Total do Fornecedor: 2.498,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e oito reais). 
 
LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 2.498,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e oito reais). 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CADEIRA DE BANHO INFANTIL ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO COM PINTURA ELETROSTÁTICA 

Unidad 1 R$ 
2.498 

R$ 
2.498 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 2.498,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e oito reais) 
Valor Total Homologado- R$ 2.498,00 
 

Campo Mourão, 03 de outubro de 2023. 
 
 

_________________________ 
 

Rafael Brito do Prado 
Presidente do CIS-COMCAM 

 
 

 

Governo Municipal de Nova Cantu/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR – CNPJ 77.845.394/0001-03
Rua Bahia, 660 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail licitacao@novacantu.pr.gov.br

PROCESSO: 125/2023

INEXIGIBILIDADE: 029/2023

CHAMAMENTO PUBLICO – CREDENCIAMENTO: n° 011/2023

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE 
ENFERMEIRO (A) PARA ATENDER AS NECESSIDADES EVENTUAIS E FUTURAS DO 
HOSPITAL MUNICIPAL ALVADI MONTICELI DO MUNICIPIO DE NOVA CANTU - PR.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando que a ADJUDICAÇÃO e a HOMOLOGAÇÃO é o ato que ratifica todo o procedimento 
licitatório e confere aos atos praticados aprovação para que produza os efeitos jurídicos necessários;

Considerando que os documentos apresentados pela instituição interessada na prestação dos
serviços ao município de Nova Cantu;

Considerando a Ata da sessão de Abertura dos envelopes e analise e julgamento da documentação 
solicitada no Instrumento Convocatório pela Comissão de licitação desse município;

Considerando a manifestação favorável da Procuradoria Jurídica Municipal pela ADJUDICAÇÃO e a 
HOMOLOGAÇÃO do presente credenciamento.

ADJUDICO e HOMOLOGO o julgamento feito pela Comissão de Licitação no presente feito, devendo 
o setor competente de este Município proceder à celebração do termo de credenciamento, 
conforme indicado no Edital processo licitatório para que produza seus efeitos legais administrativos:

Empresa:

1) GULKA E DEVORAK LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 52.239.303/0001-65.

Nova Cantu – PR, 11 de outubro de 2023.

(Original assinado)
_________________________
AIRTON ANTONIO AGNOLIN

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

49 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 80/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 167/2023 

 

Licitação destinada exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme 
art. 47 e 48 da lei complementar nº 123/2006 e alterações promovidas pela lei 
complementar nº 147/2014, para os itens de até R$ 80.000,00. Haverá prioridade para as 
empresas sediadas no Município de Juranda cuja proposta esteja no limite de 10 % (dez) 
por cento, e em não havendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
no município de Juranda/PR, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas na região da COMCAM – Comunidade Dos 
Municípios Da Região de Campo Mourão/PR, Conforme Lei Municipal n. 2.237/2018. 

 
O Município de Juranda, Estado do Paraná, através da sua Comissão 

Especial de Licitação, com a devida autorização da Prefeita Municipal, convida para 
participar do seguinte procedimento licitatório: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
BUFFET, PARA COMEMORAÇÃO AO DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JURANDA-PR.   

 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 80/2023  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 24/102023  
HORÁRIO DA ABERTURA: 15hrs30min 
LOCAL DE ABERTURA: PRÉDIO DO PAÇO MUNICIPAL MESSIAS BRASIL 
 

O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no Paço 
Municipal Messias Brasil junto ao Setor de Compras e Licitações. Aquisição do Edital 
eletrônico: Sem ônus, no site do município (https://juranda.atende.net/cidadao) em 
SUPRIMENTOS> COMPRAS> LICITAÇÕES GERAIS 
(https://juranda.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais)  ou mediante  
solicitação por e-mail pregoeira@juranda.pr.gov.br. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone (44) 3569-1185 
ou pelo e-mail. 
 

Juranda, 11 de outubro de  de 2023. 

Governo Municipal de Nova Cantu/PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH

PORTARIA Nº 103/2023

NOMEIA O RESPONSÁVEL PELO 
ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO DA OBRA E GESTOR 
DO CONTRATO N° 90/2023.

O Prefeito Municipal de Nova Cantu Airton Antonio Agnolin, Estado do Paraná, no  uso
de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica Municipal – LOM.

R E S O L V E

Art. 1º Nomear Responsável pelo acompanhamento da execução da obra e 
gestor do contrato, a ser celebrado com a empresa DELLA INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°: 44.550.728/0001-62.

I. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
DA OBRA E GESTOR DO CONTRATO.
- SEBASTIAO RONALDO VILELA - MATRÍCULA: 86482

- JEFFERSON FONSECA – MATRÍCULA: 646033

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                 Nova Cantu – PR, 11 de outubro de 2023.

(ORIGINAL ASSINADO)

AIRTON ANTÔNIO AGNOLIN
Prefeito Municipal de Nova Cantu

 

MUNICÍPIO DE JURANDA 
Compras e Contratos 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 43/2023 

A responsável desta entidade, a Sra. LEILA MIOTTO AMADEI no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, INCISO II e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:   

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
Nr. Processo: 168/2023 
Nr. Licitação: 43/2023 
Modalidade: Dispensa de Licitação 
Tipo Concorrência: Normal 
Data da homologação: 11/10/2023 
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO PARA ATENDIMENTO 

JUNTO A FARMÁCIA BÁSICA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JURANDA - PR  

02 - Credenciados: 
240150 - DANIELY OLIVEIRA SANTOS 
 

Item Produto Unidade Marca Quantidade Valor Unitário Valor Total 
1 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

FARMACÊUTICO PARA ATENDIMENTO JUNTO 
A  
FARMÁCIA BÁSICA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JURANDA - PR 

MESES  3 R$2.988,43 R$8.965,29 

    
Total do Fornecedor: R$8.965,29        

  

03 -  Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
DESCRIÇÃO DA DESPESA DOTAÇÃO 

Serviços técnicos profissionais 09.002.0010.0301.0006.2041.3339036060000000000 
  

Juranda, 11 de outubro de 2023. 
 

 

MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 100/2023. Objeto: Registro de Preços para Aquisição de kit escolar.
Recebimento das propostas a partir das 08h00min do dia 13/10/2023, término de
recebimento e abertura das propostas às 08h00min do dia 24/10/2023 e início da disputa
a partir das 10h30min do dia 24/10/2023, demais informações através do e-mail:  
licitacaoboaesperanca@gmail.com Sites: http://boaesperanca.pr.gov.br e
https://www.licitacoes-e.com.br

Boa Esperança – PR, 10 de outubro de 2023.

Gislaine Baccas Belini
Pregoeira

MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 103/2023. Objeto: Registro de preços para Contratação de 
Decoração Natalina. Recebimento das propostas a partir das 08h00min do dia
13/10/2023, término de recebimento e abertura das propostas às 14h00min do dia
24/10/2023 e início da disputa a partir das 15h00min do dia 24/10/2023, demais 
informações através do e-mail:  licitacaoboaesperanca@gmail.com Sites:
http://boaesperanca.pr.gov.br e https://www.licitacoes-e.com.br

Boa Esperança – PR, 11 de outubro de 2023.

Gislaine Baccas Belini
Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

NÚMERO DA MODALIDADE....: 94 /2023
REQUERENTE.......................: SECRETARIA DE SAUDE

OBJETO.................................: Aquisição de Veículos Zero Km, Resolução SESA 
769/2019 e PROVIGIA 808/2022

PROCEDIMENTO .................: Pregão Eletrônico
VALOR MÁXIMO...................: R$ 287.330,00 (duzentos oitenta sete mil

trezentos trinta reais).
FUNDAMENTO LEGAL.........: Lei 10.520/02.

Nos termos dos Pareceres e dos documentos constantes no presente 
processo, homologo o procedimento de contratação em epígrafe, nos termos Lei 
14.133/21, ficando aprovado para que surta os efeitos legais.

Conseqüentemente, atribuo o objeto do presente certame ao(s) 
seguinte(s) fornecedor (es): 

1) Zacarias Veiculos Ltda. inscrito no CNPJ/CPF Nº 79.138.608/0007-22 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 200.090,00 (duzentos mil e noventa reais).

2) Fancar Itália Veículos Ltda. inscrito no CNPJ/CPF Nº 72.358.195/0001-57 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Boa Esperança, 11 de outubro de 2023

Joel Celso Buscariol 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 114/ 2023

                                     
Processo Licitatório: Pregão n.º 94/2023.

Contratante: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com inscrição no CNPJ sob n° 76.217.017/0001-67 com sede administrativa na Avenida 
Brasil, 361 - Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. Joel Celso 
Buscariol
Contratado: Fancar Itália Veículos Ltda., inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 72.358.195/0001-
57, com sede/domicílio na(o) Av. Santos Dumont, 999, no Município de Goioerê PR.
Objeto: Aquisição de Veículos Zero Km, Resolução SESA 769/2019 e PROVIGIA 
808/2022
Valor: 80.000,00 (oitenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.002.10.301.0034.1.029.4.4.90.52.00.00. - 495 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
20.002.10.301.0034.1.029.4.4.90.52.00.00. - 518 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93

Vigência: 11 de outubro de 2024.

Prazo de Entrega: 90 (noventa) dias

Data da Assinatura: 11 de outubro de 2023

Boa Esperança, 11 de outubro de 2023.

Joel Celso Buscariol 
Prefeito Municipal
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Edifício Orlando Montanari
Av. Cruzeiro do Sul, 697, Centro – CEP 87265-000 - Fone: (44) 3567-1311

E-mail: quintadosol-protocolo@cmquintadosol.pr.gov.br

Quinta do Sol
Câmara Municipal de

Estado do Paraná – CNPJ: 01.533.220/0001-43

PPOORRTTAARRIIAA NN..ºº 001133//22002233

Dispõe sobre o recesso do Poder 
Legislativo do dia 13/10/2023.

O Senhor PPeeddrroo AAllbbeerrttoo AArrrriiggoo, Presidente do Poder Legislativo de 
Quinta do Sol-PR, no uso de suas atribuições legais,

RREESSOOLLVVEE:: 

AArrtt.. 11ºº.. Instituir e tornar público o recesso do dia 13/10/2023, em razão 
do feriado nacional da Padroeira do Brasil, que ocorrerá no dia 12/10/2023.

AArrtt.. 22ºº Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria da Câmara Municipal de Quinta do Sol - PR
em 10 de Outubro de 2023.

________________________________
PEDRO ALBERTO ARRIGO

Presidente do Poder Legislativo

________________________________
PEDRO ALBERTO ARRIGO

Presidente do Poder Legislativo

Governo Municipal de Nova Cantu/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR – CNPJ 77.845.394/0001-03
Rua Bahia, 85 – Centro – CEP 87.330-000 – Nova Cantu – PR - E-Mail licitacao@novacantu.pr.gov.br

PROCESSO LICITATÓRIO 130/2023
INEXIGIBILIDADE 031/2023

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 013/2023
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM ESPECIALIZADA, “CASAS DE APOIO”, PARA OS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA CANTU, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

A Prefeitura Municipal de Nova Cantu, Paraná, torna público que estará recebendo no Setor de 
licitações, situado no Paço Municipal com sede na Rua Bahia, 660, Centro, Nova Cantu, Paraná, a 
partir do dia 16 de outubro 2023, no horário entre 08h00min às 12h00min e das 13h00 min às 
17h00 min de segunda a sexta, durante o período de 12 meses, a documentação para 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM ESPECIALIZADA, “CASAS DE APOIO”, PARA OS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA CANTU, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com Fundamento Legal: no Caput do artigo 25 da lei. 8.666/1993 Lei
nº 8.666/93 e, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90 (diretrizes Sistema Único de Saúde)
e demais legislações aplicáveis.

O Edital de Credenciamento e seus anexos estarão disponíveis para os interessados na sede 
da Prefeitura Municipal, através do site: 
http://170.233.187.250:8890/portaltransparencia/licitacoes
Ou através do e-mail licitacao@novacantu.pr.gov.br.

                                                             Nova Cantu, Estado do Paraná, 11 de outubro de 2.023.

                                                             (original assinado)
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3350/2023

Autoriza Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e Superávit 
Financeiro no valor de R$ 8.285,00 (Oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais)
para reforço de dotações consignadas no vigente orçamento do Município de Boa 
Esperança.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a alínea “c”, inciso I do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 1395 de 10 de 
Novembro de 2022, e com base na Constituição Federal e na Lei Federal nº. 4.320/64, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado, o Crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.285,00 (Oito mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais), em conformidade com o artigo 41 inciso I da Lei Federal nº. 4.320/64:

21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
003 - DIVISÃO CENTRO DE INTEGRAÇÃO
21.003.08.244.0053.2.087. - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
4.4.90.52.00 – 560 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte: 783 - Transferências de Outros Programas       3.285,00

19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
002 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
19.002.12.361.0037.2.011. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 – 142 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Fonte: 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 5.000,00

Suplementação:             R$ 8.285,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme 
disposto no artigo 43, § 1º, inciso II e III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme a seguir:

21 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
003 - DIVISÃO CENTRO DE INTEGRAÇÃO
21.003.08.244.0053.2.087. - PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – 557 -  MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 783 - Transferências de Outros Programas       3.285,00

Provável Excesso de Arrecadação da Fonte
21000 - Recursos Ordinários (Livres)       5.000,00

Total dos Créditos:            R$ 8.285,00

                 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Boa Esperança – PR, 11 de Outubro de 2023.
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Prefeito Municipal
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